
                                                                                                            

 

 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. XXX/2025  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2025  

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS PARA O CEMEI CELIA DO CARMO 

GARCIA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

E RELATÓRIO ANEXOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 OBJETO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para atender a demanda de execução de EXECUÇÃO DE 

OBRA PÚBLICA, AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

PARA CONSTRUÇÃO DE SALAS PARA O CEMEI CELIA DO CARMO GARCIA, 

CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, E 

RELATÓRIO ANEXOS conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 



                                                                                                            

 

 

 

 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de obra de engenharia. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela 

anexa. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Turvolândia, em face da responsabilidade da segurança 

pública, lazer, conforto, e funcionalidade urbana, propõe a construção de salas para 

o CEMEI Celia do Carmo Garcia. Este projeto, busca promover a renovação 

urbana, otimização do uso do solo, integração urbana, desenvolvimento 

econômico, sustentabilidade, mobilidade urbana, adaptação às necessidades locais, 

fortalecimento da identidade e mitigação de problemas urbanos.  

 

Além dos impactos positivos no vazio urbano, a construção irá realizar benéficos 

potenciais, sendo eles: 

 

Melhoria na Qualidade de Vida – Melhora no sentido de todos os funcionários e 

crianças que utilizarão o espaço, terem o mínimo de infraestrutura. 

Desenvolvimento Sustentável - Projetar a área de forma sustentável, pode 

contribuir para a preservação ambiental em todos os sentidos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

O término dessa construção é será de grande valia para  a população e para os 

funcionários, pois devido a alta demanda do CEMEI, precisaremos fazer a 

ampliaçã, para funcionar corretamente e adequadamente, para que as pessoas 

possam usufruir, foi elaborado considerando a acessibilidade, funcionalidade e 

flexibilidade, conforto ambiental, infraestrutura adequada e segurança. Esse projeto 

visa adequar o uso dessas salas para o uso compartilhado desses espaços. 

Justifica-se ainda a necessidade de realizar esse processo licitatório para construção 

em questão e realizarmos adequação do mesmo para a população. 

Ressalta-se também que o presente objeto aqui solicitado é essencial para a 

continuidade dos trabalhos inseridos no Planejamento anual, voltados a 

Infraestrutura do Município, permitindo aos habilitantes desfrutar, plenamente, do 

espaço, de uso comum e posse de todos os períodos do dia. 

Os recursos para a referida contratação serão provenientes do orçamento da 

Prefeitura Municipal de Turvolândia, conforme dotação orçamentária constante 

nos autos. 



                                                                                                            

 

 

 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível 

com os valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de 

preços para contratação. 

Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 

JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório, cujo objeto é a 

Aquisição de Materiais e mão de obra para construção de salas para o CEMEI 

Celia do Carmo Garcia. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

 

4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante licitação, 

na modalidade concorrência, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades 

cuja execução indireta é vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

5.1.2 Serviço não continuado; 

5.1.3 Requisitos necessários para o atendimento da necessidade: 

 

Certificado de Registro e Quitação do Licitante e de seus Responsáveis Técnicos no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo) dentro do prazo de validade, que comprove atividade 

relacionada com o objeto da presente contratação; 

Comprovação de possuir em seu quadro de profissionais pelo menos 1 (um) 

profissional de nível superior habilitado para execução da obra objeto deste termo de 

referência. A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da 

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como 

CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o profissional 

como sócio, ou do Contrato de Trabalho devidamente registrado no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico. 

A comprovação do profissional de Nível Superior ser detentor de Atestado de 

Capacidade Técnica poderá ser feita pela apresentação da Certidão de Acervo 



                                                                                                            

 

 

 

Técnico - CAT emitida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 

A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 

Técnico com Atestado do Profissional – CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) 

indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, contendo no mínimo o 

serviços de: -execução de obra de construção civil de no mínimo 50% do tamanho da 

obra em questão. 

Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

Às Normas e as Especificações constantes deste Termo de Referência / Projeto 

Básico, do Caderno de Especificações Técnicas, do Edital do Certame e do futuro 

Contrato, 

Às Normas da ABNT; 

Às Normas de Corpo de Bombeiros; 

Às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho; 

Às disposições legais da União, do Estado de Minas Gerais e da 

cidade de Turvolândia; Às Prescrições e Recomendações dos 

fabricantes; 

5.2.  Duração inicial do contrato 

O Contrato terá vigência da data da sua assinatura até o prazo do cronograma em 

questão. 

5.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 

tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como 

requisito para celebração do contrato. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

 

6.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos 

ambientais relevantes, pois nos documentos já temos a licença municipal emitida 

pelo CODEMA, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos 

órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados neste 

Termo de Referência. 

 

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

7.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 



                                                                                                            

 

 

 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

9:00 horas às 16:00 horas. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 Será iniciada após a assinatura da Ordem de Serviço emitida pelo 

Departamento de Obras. 

8.1.2 Os serviços deverão ser finalizados e entregues seguindo o prazo e 

etapas indicados no cronograma da obra que está anexo a este Edital. 

 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

9.1 Para a definição das quantidades, realizou-se a medição do local, com 

posterior seguindo o projeto Arquitetônico, Estrutural e Elétrico. As quantidades 

estão detalhadas na planilha orçamentária anexa a este processo licitatório. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

10.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 

comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

10.3  Notificar o contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas. 

10.4  Pagar ao contratado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10.5  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura do 

contratado, no que couber. 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como: 

10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados do contratado, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 



                                                                                                            

 

 

 

recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa contratada; 

10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do contratado, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

10.6.4. considerar os trabalhadores do contratado como colaboradores eventuais do 

próprio Município, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

10.9 Cientificar a Procuradoria do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pelo contratado. 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas, entre outros, após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas. 

10.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando o contratado houver 

se beneficiado de eventuais preferências estabelecidas em lei. 

10.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos. 



                                                                                                            

 

 

 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

Contratante. 

11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município. 

11.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

11.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

11.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

11.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

11.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

11.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 



                                                                                                            

 

 

 

Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando o contratado houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

11.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos previstos na legislação. 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

11.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

11.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Administração, assim como instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o contratado relatar toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

 

 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

13.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, 

cisão ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 



                                                                                                            

 

 

 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13.2. A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada 

por termo aditivo ao contrato. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado, sendo que o Município poderá recusar, 

desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

14.2. As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por 

escrito, através do endereço de e-mail licitaturvolandia@gmail.com 

14.3. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela 

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal o 

Engenheiro Civil Lucas de Carvalho Rezende, e-mail 

lucascarvalhorezende99@gmail.com, fone (35) 99800-3925. 

14.4. O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto. 

14.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 

todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

14.7. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, não podendo onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 

sendo que inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por 

seu pagamento. 

 

14.8. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

14.9. O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde 

que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

mailto:lucascarvalhorezende99@gmail.com,


                                                                                                            

 

 

 

14.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções ao contratado de acordo com as 

regras previstas neste Termo de Referência. 

14.11. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

14.12. Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021. 

14.13. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento do contratado que 

contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.14. O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

14.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e 

fiscais. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA 

FATURAMENTO 

 

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que o contratado: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

15.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

15.3. Será realizada de acordo com a evolução física percentual da obra. 

 



                                                                                                            

 

 

 

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo. 

16.1.2. - No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, o 

contratado deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 

obrigação contratual; 

16.1.3. - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal: 

16.2.2. deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

16.2.3. deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 

Contrato. 

16.3. O recebimento provisório ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega de Manuais e Instruções exigíveis. 

16.4. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

16.4.2. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao 

contratado, por escrito, as respectivas correções; 

16.4.3. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.4.4. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 



                                                                                                            

 

 

 

contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 

de 2002). 

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não 

superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovado o adimplemento do contratado em todas as suas obrigações, já 

deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, 

observadas as disposições do Termo de Referência. 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 

constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

17.2.2. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor 

dos dados da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeiro contratado 

pelo Município. 

17.2.3. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido 

paga, os valores serão descontados da fatura apresentada. 

17.3. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de 

Turvolândia, CNPJ nº 18.712.141/0001-00, Endereço Praça Dom Otávio, n°. 240, 

Centro, Turvolândia, MG constando número da licitação, descrição do objeto, 

número do contrato e número da medição. 

17.4. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do 

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas 

do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata 

tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

 

 

18. DO REAJUSTAMENTO 

 

18.1. Caso haja prorrogação em contratos contínuos, a periodicidade de 

reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC, ou outro que vier a substituí-lo, 

somente após 12 (doze) meses, desde a apresentação da proposta e a contratada 

deverá protocolar o pedido de reajuste por escrito. Será concedido o reajuste a partir 



                                                                                                            

 

 

 

da data de protocolo do pedido e para o cálculo, será considerado os 12 (doze) 

meses anteriores ao pedido de reajuste. 

18.1.2. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

18.1.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe 

o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir do último reajuste. 

18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à 

data da sua assinatura. 

18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

19.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, nos seguintes 

termos: 

 

19.1.2. O adjudicatário, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no 

valor correspondente a 5% do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as 

condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.1.3. Caberá ao Contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia: 

19.1.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

19.1.3.2. Seguro-garantia; 

19.1.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País, pelo Banco Central do Brasil. 

19.2. A garantia em dinheiro deverá ser depositada em favor do Contratante, 

na Instituição Financeira indicada pelo Município, com correção monetária, em 

favor do Contratante. 

19.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 

de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

19.5. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

19.6. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a 



                                                                                                            

 

 

 

fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, nos termos do 

art. 100 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

19.7. No caso de seguro-garantia, o adjudicatário terá 1 (um) mês, contado 

da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia. 

19.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 

da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO 

 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 

Edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos 

pelo fornecedor estão previstos no Edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

serão aqueles estabelecidos no Anexo VIII deste Edital: A comprovação do 

profissional de Nível Superior ser detentor de Atestado de Capacidade Técnica 

poderá ser feita pela apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida 

pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo). 

A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo 

Técnico com Atestado do Profissional – CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) 

indicado (s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, contendo no mínimo o 

serviços dos itens de maior relevância. 

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

Valor Global Máximo Aceitável: R$ 108.705,29 (cem e oito mil, setecentos e 

cinco reais, vinte nove centavos). 

Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao Edital. 

20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital. 

 

 

 

 



                                                                                                            

 

 

 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Ficha 378 - FUNDEB – 020202123650002.1.076.449051 – 

Construção/Reforma/Ampliação Proinfância - CEMEI – Setor Educação 

 

22. MODALIDADE 

 

22.1. Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA. 

 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021 e do Decreto 

Municipal n.º 4.221/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

23.2. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que 

observaram integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal 

n.º 4.221/2023 e as orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pelo 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 


